
PREFEI'TLJRA DE
SÃO, TIGT.J EL DO GTJA,\AÁ
PODEII T]XECt''I-IvO

1. DA CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. AQUISIÇÂO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, HIDRÁULICO, FERRAGENS,

MADEIRAS/TIJOLOS/TELHAS E ELÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE SÂO MIGUEL DO GUAMÁ/PA, NOS

termos da tabela abaixo, conforme condiçÕes e exigências estabelecidas neste instrumento.

001 GRUPO I.MATERIAL DÊ CONSTRUçÀO ÊM GERÂL

ITEM DESCRTÇÁO MARCA OUANT UNIDADE

0001 FECHADURA SII\4PLES 84 000 UNIDADE

0002 ASSENTÔ PARAVASO SANITÁRIO 140,000 UNIDADE

0003 BUCHA COM PARAFUSO FENDA N'06 840.000 UNIDADE

0004 BÚCHA COM PARAFUSO FENDA N'08 T260.000

0005 CHAVE DE FENDA 140 000 UNIDADE

0006 ESPÂÍULA 8CI\,I 280,000 UNIDADE

ANCINHO 12 OENTES C/CABO 280.000 UNIDADÉ

0008 ENXADECO C/CABO 280 000 UNIDADE

0009 SERRA 12X18 STARRET BI T/lETÁLICA 840,000 U N IDADE

ÓcULoS DE SEGURANÇA INCOLOR 80 000 UNIDADE

UNIDADE0011 PICAREÍA C/CABO 120.000

0012 ARCO DE SERRA COM LAMINA 112.000 UNlDADE

0013 CHUVEIRO PLASTICO SII\,íPLES 280 000 U N IDADE

0014 ALICATE UNIVERSAL 56 000 U N IDADE

ENXÂOA COM CABO TIPO G122,5 280 000 UNIDADE

0016 ESCOVÂ EM AÇO 140.000 UNIDADE

00í7 MARTELO COM CABO No 27[./li]l 252.OAA UN]DADE

00í8 IJASSA ACRILICA 18 L 350.000 UN DADE

0019 PÁ COM CAEO DE 71CM 420 000 UNIDADE

0020 P'A 1200X530/01 CUBA N4 40.000 UNIDADE

0021 PINCEL PARA PINTURA 3' 420.000 UN]DADE

0022 LUVA DE VAQUETA HOS DIVERSOS 800 000

0023 EXTENSÀO DE 5M COi,4 O3 TOMADAS 90 000 UNIDADE

0024 EXTENSÀO DE lOM COM 03 TOMADAS 50.000 UNIDADE

0025 BARRÂ ROSOUEADA D='!/2" COMPRII,'IENTO 1 00M 200,000 UNIDADE

0026 BARRA ROSOUEÂDA D=3/4" COMPRIMENTO 1,OOM 200 000 UN DADÉ

0027 ARGAMASSA AC1 20KG 900 000 U N IDADE

0028 CHAVE GRIFO 12' 28,000 UNIDADE

0029 oHAVE BTELA 121íi.í 254 28.000 UNIDADÊ

0030 AVENTAL DE RASPA 120 000 UNIDADE

003'1 BOÍA SEGURANÇA ROÇADOR 80 000

0032
BACIA SANITÂRIA(VASO) CO[./I CAIXAACOPLAOA DE LOUÇA BRANCA 70,000 UNIDADE

UN DADE
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:EEm{&""x,üdrBETONEIRA 4OOL 2CV0034

MÉTROCABO DE AÇO 3/80035

UNIDADE300.000CADEADO NO 250036

120,000 UNIDADECÁDEADO N'500037

T000.000 [,I ETRO0038 CORDA SEDA VDE ÍRANC 8MM

140,000 U N IDADEDOBRADIÇA CROMAOA 3" CARTELA C/3 UNIOADES0039

1ô 000 UNIDADEESCADA MULTIFUNCIÔNAL 12 DEGRÂUS0040

UNIDAOE16 0000041 ESCABA MULTIFUNCIONAL 24 DEGRAUS

70,000 UNIDADELAVAÍÓRIo LoUÇA BRANCA CO[, COLUNA 44X35.5 CM0042

1200 000 À,4ETROLONA PRETA 6X1OO 15OMIC0043

100,000 UNIDADE0044 MAÇANETA

560 000 METROMANGUEIRA CRISÍAL ÍRANCADA 3i40045

U N IDADE840 000PARAFUSO SÊXTAV ROSCA INTÊIRÂ 3/8X2,1/20046

UNIDADE150 000PENEIRA ÂRROZ 50 AREIA PLASÍICO0017

140.000 UNIOADEPORTA FRISADA MOGNO 8OX2 LISA0048

42.AAO UNIDADE5Ii0049

210.000 UN DADEAROCA 5IVi/-MADEIRA0050

210 000 UNIDADEBROCA 6MM.MAOEIRA0051

210 000 UNIDADEBROCA 1 OIUI\,,I.IT,4ADEIRA0052

2í0 000 UNIDADEBRÔCA 5MM.CONCREÍO0053

UNIOADE210.000BROCA 6MM.CONCRÉÍO0054

UNlDADE210,000EROCA lOMM-CNCREÍO0055

117 000 UNIDADEBROCA 6MI\4"MARTELEÍE0058

56 000 UNIDADECAVADEIRA DE FERRO DE COVA COM CABO005?

CHAVE COMEINADA 12MIV0058

56,000 UNIDADECAVADEIRA ARTICULAOA0059

I 000 U N IDADECORTADOR A DISCO ÍS 420 CILINDRÂDA 66,70 KW3,20060

112,000 I,] N IDADEROMA 2ôX12CM LISADESEMPENAOEIRA0061

24.AOO UNIDADEFURADEIRA 110/22OV0062

56.000 UNIDADEGARFO FORCADO0053

UNIDADE14,000JOGO DE CHAVE ALLEN0064

8 000 UNIDAOELAVADORA DE ALTA PRESSÃO 1 4KW 127V

UNIDADE140.000LINHA PÉOREIRO N' 800066

UN DADE12 000LIXADEIRÂ ANGULAR 22Ú 22OAW 127V0067

168 000 UNIDADE0068 MARRETA 2KG

8.000 I] N IDADEMARTELEÍE0069

84.000 UNIDADEMARTELO DE BORR 6OMM PRETO ROMA0070

4 000 UNIDADEi.4OTOR ESMERIL 1/2 CV0071

12 000 UNIOAOÊPARAFUSAOEIRA0072

70.000 I.]NIDADERÉGUA DE PORÊ 2MT0073

UNIDADE12.000oo71 RISCADEIRA CORÍADOR DE PISO

UN DADE20.0000075 SERRÂ CIRCULAR

20 000 UNIDADESERRA COPO DIAMANTADO 60[/l[,,!0076

28,000 UNIDADETARRAXA DE 1 1/2'0077

28,000 UNIDADETARRAXA DE 3'0078

U NIDADE160 000ÍORNEIRÁ OE JARDIM0079

600 000BOTA DE COURO COSTURADA0080

60,000ELEÍRICISTABOTINA SE008í

BEÍONEIRA 22OL 1CV
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0082 ENGATE FLEXÍVEL 4OCM a4

PORTA TOALHA PARA BANHEIRO 84.000 ims*sE-l0083

600.000 UN DADE0084 LAMINA P/ ROçAOEIRA COLINS 300X20r./$.í l

BANDEJA PARA PINÍURÂ 1 5L 112.000 UN DADE0085

112,000 UN DADE0086 CABO EXTENSOR PARA PINTURA

56,000 UN IDADE0087 DESEI\,4PENADEIRA PARA IT,,IASSA CORRIDA I

T40,000 UN IDADE0088 GARFÔ PARA ROLO DE PINTURA

180 000 UN IDADE0089 SELÂDOR PARA MADEIRA 36OOL

42,000 UNIDADE0090 BANcADÀtsANcÀ,/prA DE Aço rNoxtDÁVEL (Atst 430) coM I cuBA cÉNÍRÂI.
COM VALVULA

28 000 UNIDADE8âIn"ff§3il.rPlo 
oE Aço rNoxrDÁvEL (Arsr 430) corM 2 CUBAS cErrnei, ffiw0091

1600 000 METRO OU
0092

ptso EM cERÂMtcA ESMALTADA ExrRA, pEt MAtoR ou TGUAL A 4 (coREs
DTvERSAS)

I

I

1600 000 METRO OU0093 PIso E[4 cERÂIVIcA ANTIDERRAPANTE (CORES DIVERSAS)

84 000 U N IDADE0094
sABoNETEIRÁ púsrcA Ttpo orspENsER PARA sABoNÉÍE LIoulDo I

160 000 UNIDADECAIXILHO PARA PORTA DE I\]IADEIRA009s

150 000 PACOIECAL HIDRATADA {EMB, DE 5KG)O009G

UNIDADE50.0000097 cEsso EM Pô. sAco coM 1KG

1120 000 UNIDADE0098 PARAFUSO PHILIPS NO6
l

1120,000 UN]DADEPARÂFUSO PHILIPS Nô 80099

T120.000 UNlDADEPARAFUSO PHILIPS Nô 120100

40 000 UNIDADEpoRTA PARA orvtsôRrA coMPLEÍA 0,80x 2,10 I0101

16,0C0 UNIOADE0í02 MÂOUITA BOCH

UNIDADE140,000ROLO ú I0í03

1500,000 UNIDADEARGÂMASSA AC 3 20 KG0í 04

500 000BOTA TIPO 7 LEGUA CANO LONGO0í05

6 000 UNIDADE0106 coMPRESSoR DE AR 2,3 PÉS BIVOLT t,
100.000 UNIDADEDISCO RÉBOLO P/. ESMERILHAOEIRA0107

UNiDADE10.000ESCADA EXTENSIVA ALUI\,'IINIO 27 OEGRAUS0108

U N IDADE1600.0000í 09 LIXA DAGUA G 120

UNIDADE840 000PARAFUSO SEXÍAVADO ROSCA SOBERBA 5/16"X50M[/1 I0tí0
160.000 UNIDADEPORÍA ALMOFADA 8OCM I\.'IAOEIRA MACIÇA I0111

112,000 UNIDADE0112 cARRo DE MÃo cAÇAMBA 50L-AzuL

100 000 UNIDADE0tí3 CARRO DE MÀO CAÇAMBA METÁLICA 651

100 000 UNIOADEcARRo DÊ MÃo CAÇAMBA PúsÍlcA FUNoA0í'14

140.000 UNIDADEFITA ZEERAOA 7OMM. lOOM I0í 15

UNIDADE2400,0000116 RÉGUA DÉ 6i, c[,í ESPÉssuRA DE 8Ml\,ÍFORRO PVC LISO, BRANCO

U NIDADE280.0000117 LIMA CHATA 8KF

UNIOADE280.0000'tí8 MANTA AsFALÍlcA ALUMiNIo 6ocM x 10M

UNIDADE280,000I!.4ANÍA TERITICA - ROLO Col!4 50lV0119

UNIDADE7,0000,120 MAOUINA DE SOLDA INVERSORA MMA 12OA 22OV

1120.000 U N IDADEPARAFUSO PHILIPS Nô 90121

UNIDAOE40,0000122 1O DIRPoRTA DE ALUMINTo vENÉzA
UNIDADÉ320,000PREGO 16X24- 1KG0123

420,000 UNIDADEPREGO 2X11. 1KG0124

420.000l UNIDADEPREGO C/C 10X10.1KG0125

U N IDADE420,000IPREGO C/C 12X12- lKG0126
'140 000 UNIDADEPREGO C/C 19X33 1KG0127
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0128 PROTETOR AUOITIVO CONCHA 11

R

Fls

2800

)sLpApE z
-üôoEotruY)0í29 REJUNTE OUA RTZOLIT 1KG CORES VARIADAS

ô72,000 UN DADEELETRODO REVÉSTIDO E.6O1Í) .(O 2,5OMM)0130

280,000 UNIDADE0't 31 ELEÍRODO RÉVESÍIDO E-601 O.(O 3,25MM)

280 000 UNIDADE0132 ELETRODO REVÉSTIDO E-6010.( O 4 OOIVM )

UNIOADE1800,000RODAFORRO TIPO F (BRÂNCO)0133

350,000 UNIDADETINTA AcRILIcA S BRILHO.0134

350.000 U N IDADE0í35 TINTA AcRILICA s. BRtLHo - (LAÍÂo)

350,000 U N IDADETINTA EsI,ALTE sINTÉTICO. (GAúO)0í 36

GRUPo II.MÂTERIAL ELÉÍRICO

UNIDADEIúARCA QUANTDEScRTÇÁoITEM

[,] ETRO33ô0 000CABODÉ15MM 1OO MÉÍROS0137

1500,000 MEÍROCAAO DE 25 IJI\,I ETRO0138

2800.000 METROCABO DE 6MM EÍRO0139

90.000 UN DADEcAtxA PADRÁo BtFÁstcA
UNIDADE90.000cArxA PAoRÁo rRrFÂstcA0141

UNIDADE672_004INTERRUPTOR 2 TECLA SIMPLES0142

504,000 UNIOADELAMPADA LED 4OW0í 4:)

882.000 I\,1ETROCAEO DE 161\,'ll\rl lKV0144

5040.000 IúETROCABOOE2SMM0145

METRO2520 000CABO DE 4.0 MM0146

800,000 U N IDADELAMPADA LED 15W0147

800.000 UNIDADELAI\4PADA LED 9W0118

UNIDADE150 0000í49 REFLETOR LED sOWô5OOK

780,000 ITIETROcABo ELÉÍRrco TlPo rRlPLEx 1oM[,0150

800.000 I\,1EÍROcÁBo PP 1,5i,,1M0t5í
UNIOADE150 0000152 LUMI NARIA OE EMERGENCIA EMPALUX 60 LEDS

800.000 U N]DADELAMPADA LED 5OW0153

530,000 UNIDADELA[,lPADA LED 6OW0í 54

UNIDADE840,000EOCAL L E-270155

UNIDADE700.000BOCAL PORCELANA E4O MT24O30156

UNIDADE320 000REAToR [,{ETÁLICO DE 4OO WATTS0157

2100 000 UNIDADE0158 RELE FoÍoELÉTRtco - looowx 22ov
800,000 UNIDADECONECTOR PÉRFURANTE COP.12O0í 59

100,000 UNIDADEREFLEIoR ALUMINIO ATÊ 4OOW0160

12 000 UNIDADEREFLETOR LEO lOOW 6500K0í 6'l

METRO1400 000cABo ELÉÍRrco ÍlPo TRIPLEx 16MM0162

t!,4EÍRO700 000cABo ELÉTRlco lpo oUADRIPLEX 16MM0163

600.000 UNIDADEREATOR IUETALICO DE 150 WATTS0,164

UNIDADE800.000REATOR MEÍALICO DE 70 WATTS0155

120 000I UNIOADEREFLETOR LEO 15OW 65OOK0166

UNIDADE1120,000R EATOR METALICO DE lOO WATTS0167

100.000 U NIDADERÉFLETOR LED 4OOW 65OOK0168

1120,000 UNIDAOEúMPADA METÁL|cA oE loow0189

700,000it UN DADEúIVPADA METÁLICA DE 1sOW0í70
300.000 UNIDADEúNlPADA I.,IÉÍÁLICA DE 4OOWo171

§I
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o172 úMPADA METÁLrcA DE 7ow 1800

003 GRUPO III.MAÍERIAL HIORÁULICO

tÍEt\4 DESCRTÇÀO [,,IARCA QUANT UN DADE

0177 CAIXA D' AGUA 5OOO LIÍROS 21,000 UN DADE

0178 ANEL DE VEOAÇÁO PARA VASO SANIÁRIO 70,000 U N IDADE

0,t 79 TUBO DE ESGOTO DE lOOMI\I 307,000 UNIDADE

0t80 TUBO DE ESGOTO 4OMM 108 000 UNIDADE

0r 81 T DE 2OMM LISO 180 000 UNIDADE

0182 Í oE 25MM LtSO 180 000 UNIDAOE

0183 T DE 2O[4M ROSCAVEL 90,000 UN DADE

0184 T DE 25IV ROSCAVEL 70,000 UN IDADE

0185 CAP SOLO 2slvll\rl 576,000 IJN DADE

0186 TUBO ROSC 1 1x4', 96.000 UN DADE

LUVA ROSCAVEL 1 1/4" 144.000 U N IDADE

0í88 BOMBA SUBMERSA DE 8CV 22OV 6,000 UNIDADE

0í89 BOI?,BA SUBI\,IERSA DE 30CV 220V 4 000 UNIDADE

0í 90 ADESIVO PVC 175G 27 000 UNIDADE

0191 57,000 UNIDADE

o'192 8ÓlAS ELÉTRICAS DE 16Â,/220V 94,000 U N IDADE

0193 EOIAS ELÉTRICAS DE 25Á1220V 109,000 U N IDADE

0't 94 BOMBA SUBMERSA DE 0,5 CV 1,10V 14 000 UNIDADE

0r95 BOMBA SUBMERSA DÉ O 75 CV 22AV 13 000 UNIDADE

BOMBA SUBMERSA DE 1.5 CV 22OV 11,000 UN DADE

0197 BOMBA SUBMERSA DE í5 CV 22OV 5,000 UNIDADE

0í98 EOMBA SUEMÉRSA DE 2 0 cv 220v 9.000 UN IDADE

0199 BOIú8A SUBMERSA DE 5 CV 220V 8 000 UNIDADE

0200 BUCHA DE REDU 20 x 25 Mlú 928 000 UNIDADE

0201 BUCHA OE REDU ESGOTO 50 X 40 l\4M 36,000 UNIDADE

0202 EUCHA DE RÉDU SOLDÁVEL LONGA 32X25I\.II\.4 54.000 U N IDADE

0203 EUCHA DE REDU SOLOÁVEL LONGA 75X5OMM 76,000 UNIOADE

0204 CAIXA DÁGUA 3OOOL 23 000 UNIOADE

0205 CAIXÂ D'ÁGUA 31OL 25,000 UNIDADE

0206 CAP ESGOTO lOOMM 144,000 UNIDADE

020f CAP ESGOTO sOMM 29.000 UNIDADE

0208 COLA SILICONE TRANSPARENÍE 25OG 29.000 U N IDADE

0209 coLAR DN 110X3/4 100,000 UNIDADE

COLAR DN 6OX1/2 530,000 UNIOADE

0211 cotAR DN ô0x3/4 312,000 UNIDADE

0212 CURVA 90'CURTA ESGOTO lOOMM 64 000 UNIDAOE

0213 CURVA 9OO LONGA ESGOÍO SOMM 64,000 UNIDADE

0214 CURVA DE 2OM[/ ô72,000 U NIDADE

02'Í5 CURVA DE 25MM ô72 000 UNIDADE

0216 FILTRO GÉOMECÂNICO lOOMM 126 000 UNIOADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMA
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0173 LUMINARA PÚBLICA LED sOWSMD SLII\,I IP67 1200,000 UNIDADE

o17 4 LUMINÁRIA PÚ8LICA LED lOOWSMD SLIM IP67 1200,000 UNIDADE

0í75 LUMINÁRN PÚ8LICA LED 1sOW SMO SLIM IP67 600,000 UNIDADE

LU[,ltINÁRIA PÚ8LICA LED 3OOW SMD SLIM IP67 300 000 UNIDADE0í76

I

0187

I ooes,vo pvc ,uoc

0í98

0210

t
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0217 JOELHO ESGOTO 45" sOMIV
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UNIDA

\d0218 JOELHO LISÔ DE 45'DE 20 [,4À,4

335àôf -r*"A6ÉJOELHO LISO DE 45'DE 25 MIt40219

1920 000 UNIDADEJOELHO LISO DE 90'DE 20 MM0220

768,000 UNIDADE0221 JOELHO LISO OE 90'DE 25 MM

144,000 UNIDADEJOELHO SOLO. E ROSC. 90ô 0E 20[.4[á

UNIDADE96 000JOELHO SOLO. E ROSC, 90'OE 25MM0223

ô0 000 UNIDADE0224 LUVA DE CORRER DE 110 MM

288 000 UNIDADÉ0225 LUVA DE CORRER OE 60 MI\4

90.000 UNIDADE022Ê LUVA DE REOUÇÁO DE PVC SOLDAVEL OE 25X2OMM

18,000 UNIDADELUVA DE REDUÇÃO DE PVC SOLDAVEL DE 6OX5OMM0227

25,000 UNIDADE0228 REGISÍRO DE PVC LISO 110 i'I\,í

102,000 UNIDADEREGISTRO DÉ PVC LISO 20 MM

UNIOAOE98,000REGISTRO DE PVC LISO 25 MM0230

58 000 UNIOAOEREGISTRO DE PVC LISO 80 MM0231

192,000 UNIDADET DÊ 60 MM LISO0232

15.000 UNIDADET ESGOÍO 100 X 100 iáM0233

606,000 UNIDADE0234 TUBO ESGOTO sOMM

UNIDADE129 000TUBO SOLD 1 l OIVI\,,I0235

1400,000 UNIOADETUBO SOLO 2OMM0236

730,000 UNIDADE0237 TUBO SOLD 25M[,,1

356.000 UNIDADETUBO SOLD 32i,âM0238

UNIDADE350,000TUBO SOLD 4OMM0239

6ô0,000 UNIDAOE0240 ÍUBO SOLO 50MM

UNIOADE408,000TUBO SOLO 6OIVM0241

132,000 UNIDADETUBO SOLD 851\,11\,10242

48 000 U N IDADEuNlÂO ROSC 40[.4M0243

UNIDADÉ63 000UNÁO ROSC sOMM0244

96,000 UNIDADE0245 uNrÁo soLD. 32 r\,4r\.4

106.000 UN]DADE0246 UNÁO SOLO. 4OMM

112,000 UNIOAOESIFÀO EXÍENSIVEL UNIVÊRSAL0247

UNIDADE48,000TUBO ROSC 2"0248

UNIDADE48.000JOELHO ESGOTO 45ô lOOMM0249

60.000 UN]DADÊLUVA ROSCAVEL 1'0250

60,000 U N IDADEADAPTAOOR AUÍO AJUSTÁVEL 6OMI.â025í

UNIDADE15.000AOAPTADOR AUÍO AJUSTAVEL 85i.,!IV0252

UNIDAOE62 0000253 ANEL DE ESGOÍO lOOMM

62,000 UNIDADEESGOTO 50[,1À,1ANEL DE0254

13.000 UNIDADEcv 220vEOMBA SUBMERSA DE O0255

47,000 ELOCOJOELHO ÊSGOÍO 900 100MM.0256

47,000 UNIDADEo25f JOELHO ESGOTO 90ô sOMI\,I

UNIDADE82,000T DE REDU 25 X 201\.4r\.40258

96.000 UNIDADE0259 TUBO ESGOÍO 15OMl,ll

49,000 UN]DADEÍuao 1" x 1,55MM X 6M0260

97 000 UNIDADE0261 TUBO ,1' X 1 95Ml\ X 6t\,1

97,000 UNIDADETUBOl l/4"X1.55MMX6M0262

97 000 UNIDADETUBO 1 1/4"X 1 951\.,tMX6M0263

UNIDADE48,000TUBO1l/2"X1,55MMX6M0264

97,000 UNIDADETUBO1l/2"X1 9siJíM X 6M0255

I
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0266 TUBO 2" X 1,55MM X 6M 97 000

R--'-

Fls

}llíóitÊ--
97 000 UNIDADE0267 TUBO 2',X 1 35[,1[,4 X 6[,,1

97 000 UNIDAOETu80 2 1/2',X 1,95MM X 6M0268

93,000 UNIDADETUBO 3" X 1 ssMM X 6tV0269

14,000 UN]DADEADAPTADoR AUTo AJtJsrÁvEl 32M[,0270

14.000 U N IDADEo271 ADAPTADoR AUÍo AJUSTÂVEL 4oM[,1

15.000 U N IDADEADAPTADoR AUTo AJUsrÁvEL 1oo[4[4

UNIDAOE576,000CAP SOLD 2OM[,,I0213

90 000 UNIOAOE0274 CAP SOLD 32MM

70 000 UNIDADECAP SOLD 4OI\IMo275

70.000 U N IDADECAP SOLD SOMM0276

U N IDADE76,0000277 CAP SOLD 6OMÍ\'

80 000 UNIOADECAP SOLD 1,1OMMo278

UNIDADE500 0000279 coLAR DN 40X1/2

630 000 UNIDADECOLAR DN 5OX1/20280

UNlDADE52,000JOELHO ROSCAVEL DE 90' DE 1 1/4"

52,000 U N IDADE0282 JOELHÔ ROSCAVEL DE 90" DE 1 I/2"

UNIDADE96 000LUVA DE CORRER DE SOMM0283

144 000 UNIDADELUVA ROSCAVEL 1 1/2"0284

47 000 UNIOADE0285 LUVA ROSCAVEL 2"

100.000 U N LDADE0286

U N IDADE124.000TUBo GEoMÉcÀNtco loot\rM- 4t\,i0287

66 000 UNIDADE0288 ÍuBo GÊoMEcÀNlco lsoMM- 4M

116,000 UNIDADEÍuBo Rosc 1"0289

UNIDADE73.000ruBo Rosc 1 1x2'0290

UNIOADE26 000UNIÁo ROSC 11OMM GALV02

UNIDADE32,000VÁLVULA HoRtzoNTAL 1t12 GALVo292

UNIDADE15 000VÁLVULA HoRtzoNTAL 1i2" GALV0293

256 000 UNIDADEVEDA ROSCA 1 8I\,,IIVXsOIV0294

U N IDADE12.0000295 TUBO SOLD 75MM

UNIDADE276,000ENGATE FLExIvEL 3ocM0296

004 GRUPO IV.FERRÂGENS

ITEIV oEscRrÇÀo IVARCA OUANT U N IDADE

0297 CHÀPA DE ZINCO DE 8OCM 378 000 METRO

0298 VÉRGALHÂO CA.6O .4,2OMI\-'I X 12 00À,4 666 000

0299 vERcALHÃo cA-60 - s.ooMM x I 00M 666.000

0300 VERGALHÀO CA.6O.8 x'1 00t\,1 666,000

030í VERGALHÀo cA-50 - 6,30MM (1/4) x 12,00M 944,000

0302 VERGALHÂO CA.sO . 001\,lM x1 00M 504 000

0303 VERGALHÂO CÂ-50 - lo,ooMl,/l (3/8) X 12, 001\l 590.000

0304 VERGALHÀo cA-50 - 1ô,ooMM (5i8) x 12 00i, 314.000

0305 VERGALHÁo cA-50 - 20,ooMM x 12,00M 314 000

0306 TRELTÇA ÍG-81" TR-08644 (6,00 x 4 20 x 4,201\,,11ú) - 12M - cA-ô0 400,000 UNIDADE

0307 TRELIÇA TG-8t\,4 - TR-08645 (6,00 X 4,20 X 5,OoMM) - 1 2Ir - CA-60 400,000 U N IDADE

0308 TRELIÇA TG.12M - TR-08645 (6,00 X 4,20 X 5,001\,4M) - 12i,4 " CA-60 190.000 UNIDADE
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,00x4.20x6, - 12t\.4 - CA-60 19 0 4çêÉfr8
'\yxneDi:--./t\,tALHA POP - 15X15Ct\4 - O 3,40Mi' X 2,45 X 6,00M (T|PO LEVE) - CA-60 38 0000310

031t l\.,tALHA POP - 15X1sot\,,l - O 4 2OMM X 2.45 X 6,O0M O|PO REFORÇADO) - CA-60 38 000 UNIDADE

0312 IúALHA POP -'t0X1oct\.,t - O 4,20t\,, V X 2 45 X 6,00M (ÍlPO PESADO) - CA-60 I 19 000 UNIDADE

114 000 PEÇA0313 COLUNA POP - 7 X 14CM - 6 8MM X 6,00M I

0314 COLUNA POP.7 X ,I7CM.6 8MM X 6.OOM I 114.000 PEÇA

0315 COLUNA POP - 7 X 27CM -, SMtl X 6,00M I 114.000 PEÇA

0316 coLUNA POP - 7 X 14CM - 6 10MM X 6.00M I 114.000 PEÇA

0317 COLUNA POP - 7 X 17CM - o 10[.,1M X 6.00M I 114,000 PEÇA

coLUNA POP - 7 X 27CM - 6 10t\i1t X0.00t I 114,000 PEÇA

BARRA CHATA 3/8',X 1/8" X 6,00t\.1- 436 38,000 PEçA03í9

0320 BARRA CHATA 1/2'X 1/8', X 6,00t\,4 - 436 38,000 PEÇA

38,000 PEÇA0321 BARRA CHATA 5/8" X 1/8" X 6,00L - 436 I

38.000 PEÇA0322 BARRA CHATA 3/4" X 1/8" X 6,001\,,1 - A36

IBARRÁ CHATA 7/8' X 1/8" X 6,OOM .436 38.000 PEÇA0323

38.000 PEÇA0324
IEARRA CHATA 1" X 'Il8" X 6,OOM .436

38,000 PEÇA0325 BARRÂ CHATA 1.1/4', X 1/8" X ô,00M - 436 I

BARRA CHATA 1.1/2',X 1/8',X 6,00M - A3ô 38,000 PEÇA0326

38.000 PEÇA0327 BARRA CHATA 2' X 1/8" X 6,OOM . A3ô l

38 000 PÊÇA0328 BARRA CHAÍA 1/2" X 3i 16" X 6,00M - 436

38,000 PEÇA0323 BARRA CHAÍA 5/8',X 3/16', X 6 00lV - 436

38.000 PEÇABARRA CHATA 3/4', X 3/16" X 6 00tú - 4360330

38.000 PEÇA0331 BARRA CHATA 7/8" X 3/16',X 6.0014 - 436

38 000 PEÇABARRÁ CHAÍA 1' X 3/16" X 6,OOM .4360332

38 0000333 BARRA REOONOA 1/4" X 6,OOM .436

38 0000334 BARRÂ REOONDA 5í6" X 6,OOM .436
I

38,0000335 BÁRRA REDONDA 3/8'X 6,OOI\4 .438
I

38,0000336 BARRA REDONDA 1/2'X 6.OOI\,I.436

38.0000337 BARRA REDONDA 5/8'X 6 OOI\,I - 436

38.0000338 BARRA RÉDONDA 3/4'X 6 OOI\,,|.436 I

42.0000339 BARRA REDONOA 1' X 6,OOM - 436 l

141,000 l\,1ETRO0340 CABO DE AÇO O 3í6. ALI.4A DE AçO I

104 000 UN DADE0341 CANÍONE|RA 1 1/2" X 1/4 X 6,00t\,4.A36

70 000 UNIDAOE0342 CANÍONE|RA 1 1/2" X 1/8 X 6.00M ,436

70 000 UNIDAOE034:] CANÍONETRA 1 1/2', X 3í6 X 6,00M -436 I

70,000 UNIDADE0344 CANTONETRA í 1/4',X 1i8 X 8.00M - A36 I

UNIDADE70,0000345 CANÍONE|RA I í/4'X 3í6 X 6,00M - 430

70,000 UNIDADE0346 CANTONEIRA l',X 1/4 X 6,00M -436 I

70,000 UNIDADE0347 CANTONETRA 1', X 1/8 X 6,001u - 436 I

UNIOADE70.0000348 CANÍONE|RA 1', X 3í6 X 6,00M - A36 I

70,000 UNIDADE0349 CANTONETRA 2 1/2', X 1/4 X 6,001\r - 436

UN]DADE70,0000350 CANTONEIRA 2 1i2" X 1/8 X 6,00Ir -436
L

70 000 U N LDADECANÍONE|RA 2 1/2" X 3/16 X 6,00M -4360351

70 000 U N IDAOEôANTONETRA 2 1/2',X 5/18 X 6,00M -4360352

UNIDADE70 0000353 oANÍONE|RÂ 2" X 1/4 X 6,00M -436

70 000 UNIDADEoÀNTôNEtRÂ 2',X 1/8 X 6.00[.4 - 4360354

70 000 UNIDADEoANTONETRA 2" X 3/16 X 6,001\4 - 436 I0355

70.000 UNIDADECANTONETRA 2" X 5/16 X 6,001\,,l - 436 I
0355

70,000 UNIDADECANTONETRA 3'X 1/2 X 6,00M - Á36 I0357
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0358 CANTONETRA 3', X 1/8 X 6.00M - 436 70

GRUPO VI - CIMENTO

ITEM DESCRTçÃO MARCA OUANÍ U N IDADÊ

0393 CIMENTO CP II SOKG 44000,000 sAco

0394 CIMENÍO CP II 25KG 8000,000 SACO

\,ofl#EEEÍü"70,0000359 CANTONETRA 3',X 3/8 X 6.00M - 436

70,000 U N LDADECANTONE|RÂ 3" X 3/16 X 6,00M - 4360360

70,000 UNIDADEoANTONEIRÁ 3i4" X 1/8 X 6,00M -436036t

529 000 UNIDADEMEÍALON 1s X 15 X 6t40362

529 000 UNIDADE0363 |\,,]ETALON 20 X 20 X 6lV

385 000 UNIDAOE|\TETALON 20 X 30 X 6t\,10364

UNIDADE143.000METALON 20 X 40 X 6M0365

ô29.000 UNIOADE0366 METALON 25 X 25 X 6M

336.000 UN]DADE0367 METALON 30 X 30 X 6M

126 000 UNIDADE|\TETALON 30 X 50 X 6lV0368

UNIDADEí05 0000369 METALON 40 X 40 X 8M

105 000 UNIDADEMEÍALON 50 X 50 X 6[.í0370

UNIDADE28 0000371 PERFIL METALICO - U 3'X 6M

28.000 UNIDADEPERFIL I\,4ETALICO, U 6"X 6M0372

28.000 UNIDADE0373 PERFIL MEÍALICO " U ENRIJECIDO 2" X 6M

378.000 UNIDADEARÁIVE RECOZIDO N"18. KG0374

70.000 UN IDADETELHA GALVANIZADA 6,OO X 1 10 - 0431t{I/0375

613 000 IUEÍROCABO DE ACO 3/8 (6X19)ALMA DE AÇO0376

12,000CABO DE AÇO O 3/8? ? ALMA DE AÇO

GRUPO V.MADEIRASTTIJOLOSTÍELHÂS

ITEM DEscRtÇÁo

180.000 N4 LHE]RO0378 TIJOLO 6 FUROS

140.000 UN]OADE0379 PEÇA DEANGELIM DÉ 6X14.4M

140,000 UNIDADEPEÇA DE ANGELIM DE 6X14.6M03s0

UNIDADE4200 000TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA0381

Iú ILH EIRO120,000TIJOLO 8 FUROS0382

440,000 UN DADE0383 RIPÁo PAcoTE C/ 6 UND ANGELII/] 4IuT

440 000 U N IDADE0384 RIPÃo PACOTE C/6 UND MADEIRA [,ISÍA
180 000 MILHEIROÍELHA cERÁMtcA Ttpo PLAN 46 A 50cM - 26 A 33 uNo PoR l\r20385

2800 000 [,4 ETROTTJOLO CASOUTLHO 20.sX6CM0386

UN]DADE5600,000TTJOLO MACrÇO 2 FUROS 1gCM X 1oCM X 7.sCM0387

UNIDADE2800,000ÍlJoLo MAC|ÇO RAPADUR 20Cl\.,1X 1oCM X 5,5CM

UNIDADÉ68,0000389 PERNAMANCA DE ANGELIM 4X7Ci' PÇ 5M PACOTE C/12 UNDS

UNIDADE5l\,1 PACOTE cí2 UNDSPERNAMANCA i.4ADEIRÂ MISÍA 4X7CM PÇ0390

UNIDADE160.0000391 RIPA DE ANGELIM PCT C/ 12 UNDS. 3MTS

UN DADE1000.000ÍÁ8UA PARA LAJ É 3OCM. 3MÍS PACOTE C/ 6 I]NDS. IVADEIRA [.4ISTA0392

I
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Observação: A divisão do objeto em grupo foi feita de forma técnica considerand

especificidades da contrataÇão e e ventajosidade para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO

MTGUEL DO GUAMA/PA, sem possibilidade de perda de economia de escala, considerando as

legislações vlgentes.

1.2. Os produtos objeto desta contrataçâo são caracterizados como comuns, conforme

justificativa conslante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contrataÇão náo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decrêto no í 0.818, de 27 de setembro de 202'l .

1.3.1. O prazo de vigência da contrataçâo é de 12 (doze) meses contados da data de

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' í4.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior dêtalhamento das regras que serão aplicadas em relaçâo à

vigência da conkataÇão.

2. DA JUSTIFICATIVA

2,1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMIúPA, atIavés da COMiSSâO

Permanentê de contrataÉo, que tem como atribuiçÕes realizar os procedimentos licitatÓrios,

considerando as necessidades do PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DO GUAMÁ,

realiza o presente processo licitatório visãndo a obtençáo de melhores preços e condiçÕes de

fOTNEC|MENIO dE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, HIDRÁULICO, FERRAGENS,

MADEIRAS/TIJOLOS/TELHAS E ELÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE SÁO MIGUEL DO GUAIVIÁ/PA,

com vista a manutênÇão e conservaÇâo de predios e demais serviços que se encontra sob a

responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE sÂO MIGUEL DO GUAMIÚPA, inclusive

nos sistemas de abastecimentos de água, dentre outros. Desta feita, Íaz-se necessário a

realização de procêdimento Administrativo de licitaçâo, observando sempre a busca da

adminishaçào pública pele melhor qualidade e o menor desêmbolso, através de um

procedimento formãl de disputa e registro de preÇos. Por flm, na forma proposta de aquisiÇâo

mais vantajosa para a Administração Pública.

2.2. A presente aquisição será dividida em GRUPo de acordo com os critérios de classiícação

do produto. Tais itens serão divididos em GRUPOS, de forma que Íavoreça a logística, a

fiscalização e o gêrenciamento do contrato. A didática adotada náo prejudicará de forma

alguma a competição, uma vez que, os itens que compõem os grupos sáo comuns. Essa

didáticâ tem como finalidade facilitar o processamento do certame.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO OA NECESSIOADE DA CONTRATAçÃO

3.1. A FundamêntaÇão da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico especÍflco dos Estudos Têcnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMA
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4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO D

DO OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

4.1. A descriÇão da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tÓpico especí

dos Estudos Téônicos Preliminares, apêndice dêste Termo de Referência.

5. DA EXIGÊNCN DE AMOSTRA

5.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra quando solicitado pela

administÍãção, que terá data, local e horário de sua realizaÇão divulgados por mensagem no

sistema, cu.ia presenÇa será Íacultada a todos os interessados, incluindo os demais

fornecedores interêssados.

5.2. As amostras poderão ser sntregues no endereço-, no pêzo

limite de 05 (cinco) dias úteis, Sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e

por eventuel atraso na entrega.

5.3. É facultada prorrogaÇão o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no

chat pelo interessado, antês de flndo o prazo.

5.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justiflcativa acêita, ou havendo entrega de amostra fora das especiÍlcaÇÕes previstas, a

proposta será recusada.

5.5. Os rêsultadôs das âvâliações serâo divulgados por meio de mensagem no sistema.

5.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo fo(em) aceita(s), será

analisada a aceitabilidadê da proposta ou lancê ofertado pelo segundo classiflcado. SeguiÊse-á

com a verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente' até a verificaÉo de uma que

atenda às espêcificaçÕes constantes neste Termo de Refêrência

5.7. os êxemplares colocados à disposição da Administraçâo serão tratados como

protótipos, podêndo ser manuseados ê desmontedos pela equipê técnica responsável pela

enálise, nâo gerando direito a ressârcimento.

5.8. Após a divulgaÉo do resultado Ílnal do cêrtame, as amostras entregues deverâo sêr

recolhidas pelos Íornecedores no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas

pela Administraçáo, sêm direito a ressarcimento

5.9. Os interessados deverão colocar à disposigão da Administraçâo todas as condiçÕes

indispensáveis à rcalizaçâo de testes e Íornecer, sem Ônus, os menuais impressos em lÍngua

portuguesa, necessáriôs ao seu perfeito manuseio, quando for o caso

Subcontratação

5.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contÍatação

5.11. Não haverá exigência da garantia da contratação

m
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6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO

OBJETO Condiçôes de Entrêga

6.1. O prazo de entrega dos produtos objeto da licitação será de 05 (cinco) dias Úteis a

a apresentação da requisição de fornecimento.

6.2. Os produtos deverão ser entÍegues acondicionados adequadamente, de forma a

permitir completa segurança durantê o transporte.

6.3. Os bens deverão ser entregues na prefeitura municipal de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

no seguinte endêreço: Praça Licurgo Peixoto, í30 - Centro.

6,4. Os produtos poderão ser rejêitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notiflcaÇáo da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades

qualidade dos produtos:

6.5. Apresentar qualidade, integridade da embalagem, sem falhas ou quaisquer outras

avarias:

6.6. Ser transportâdos adequadamente de acordo com as condições êm que seja mantida a

sua qualidade;

6.7. Ser acondicionados em embalagens lacradas, devidamente identificados e em perfeitas

condrçôes de armazenagem

6.8. Os produtos em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação vigente

aplicada, serão rejeitados pela prefeitura municipal de sÂo MIGUEL Do GUAMÁ.

6.9. Os produtos objeto deste termo de referência não poderáo têr valide inferior a 12

(doze) meses a contar da êntrega na prefeitura municipal de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ.

Garantia, manutênção e assistência técnica

6.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 1t de setembÍo de 1990

(Código de Defesâ do Consumidoo

7, DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.i. O Cóntiato dêverá sêr executadó fielmentê pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normãs da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondentê,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade ê a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato êxigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica

para esse fim.

7.4. O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

R----
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7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentei o órgão ou entidade

convocar o representante da empresa contratada para reuniáo inicial para apresen
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plano de fiscalizaÉo, que contêrá inÍormações acerca das obrigâções contratuais, dos

mecânismos de fiscalização, das êstratégias para execução do objeto, do plâno complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferiçâo dos resultados e das

sanÇôes aplicáveis, dentre outros.

FiscalizaÉo

7.6. A êxecução do contrato dêverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021. art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n' 11.246, de 2022, an.22, vl):

7.7.1 . O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gêrenciamento do contrato todas as

ocorrências retacionadas à execução do contrato, com a descriÇão do que for necêssário para

a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observâdos. (Lei n" 14.133. de 2021. art. í 17. §1o, e

Dêcrclo no 11.248. de 2022. aft. 22. ll\;:

7.7.2. ldentiflcada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notiÍlcaçÕes para a correçào da execução do contrato, determinando pêzo 1aía a correÇão

(Decreto n' 11.246. de 2022. an.22. lll),

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisâo ou adoçáo dê medidas que ultrãpassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.246. de 2022, art.

22.1V').

7.7.4. No caso de ocorrêncies que possam inviabilizar a execuçâo do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(DecÍelo n' 1 1 .246 . de 2022 . ad.. 22 . V) .

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua rêsponsabilidade, com vistas à rênovaçâo tempêstiva ou à

prorrogação contratuâl íDecreto no í1.246. de 2022. art. 22. Vll).

Fiscalização Administrativa

7.8. O Íscal adminisÍativo do contÍato veriÍlcará a manutenÇáo das condiçÕês de

habilitação da contratada, acompanhará o empênho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documêntos

comprobatórios pêrtinentes, caso necessário (Art. 23. I e ll. do Decreto no 1 1,246. de 2022)

7.8.1. Caso ocona descumprimento das obrigaÇões contratuais, o Ílscal administrativo do

contrato atuará tempestivamentê na soluÉo do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabívêis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no

11.246. de 2022. an. 23.1V).
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Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaÇão do processo de acompanh

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuçáo no histó

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alteraÇões e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaÇáo da

necessidadê de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administraÇão. (Decreto n0 11.246, de2022, art. 21, lV).

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultÍapassarem a sua competência. (Decreto no

11.246, de 2022, art. 21 , ll).

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condiçóes de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidâçáo e do pagamento da despesa no relatÓrio de riscos

eventuais. (DecÍeto no 11.246, de 2022, art. 21, lll).

7.12. O gestor do contrato êmitirá documento comprobatÔrio da avaliação realizada pelos

Ílscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com mênÇão ao seu desempenho na execuÇáo contratual, baseado nos

indicadores objêtivamente definidos e aferidos, ê a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimênto de obrigaçÓes. (Decreto no 11.246, de 2022, aú.

21, Vilr).

7.13. O gestor do contrato tomârá providências para a Íormalizaçáo de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicaÉo de sançÕês, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

coúpetência para tal, cohfoime o caso. (Decreto n' 11.246, de 2022, aft. 21 , x).

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finel com informaçÕes sobre a

consecução dos objetivos que tenham justiflcado a contrataçâo e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramênto das atividades da AdministraÇáo. (Decreto n' 11.246, de 2022,

art. 21, Vl).

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentaÉo pertinente ao setor de contratos

para a formalizaçãô dos' procêdimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalizaçáo e gestáo nos termos do contrato.

8. DO CRITÉRIOS DE

PAGAMENTO Recebimento

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da enÍega,

juntamente com a nota fiscal ou instÍumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pêlo

âcompanhamento e fiscalizaÇão do contrato, para efeito de postêÍior verificaçáo de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os produtos podêrâo ser rejeitados, no todo ou em partê, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especiícaçÓês constantes no Termo de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
ENDERÉÇO: PRAÇALICURGO PEIXOTO, 130, CENTRO - CÊP: 68.660-000, SÃO MIGUEL DO GUAMA - PA
CNPJ: 05.193.073IOOO1-60



SÃC) T\ÁIGTJEL DO CIJAIVTÁ
POt)EFr EXECI-i-rlVO

Referência ê na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias,

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplica

penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento dê cobrança equivalente pela Administração, apÔs a

verificaÇâo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante têrmo

detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

dê due trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021, o prazo máximo para o

recebimento dêflnitivo será de até 03 (três) dias Úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo podeÍá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justiÍicada, por igual perÍodo, quando houvêr necessidade de diligências para a aferiçâo do

atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execuÉo do obieto, quanto à dimensáo, quelidade e

quentidade, deveÉ ser ôbservado o teor do art. 143 da Lei n" 14.í33. de 2021, comunicando-

se à emprese para emissáo de Note Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento

8.7. O prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota flscal ou de instrumento de cobranÇa equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, náo será computado para os

fins do recebimento definitivo.

8.0. O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela seguranÇa dos bens nem a responsabilidade ético-proflssional pela perfeita execuçáo do

contrato.

Liquidaçáo

8.9. Recebida a Nota Fiscat ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta sêção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7o, §3o da ln§trudô Normativa SEGES/ME no 7712022.

8.9,1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à mêtade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratagôes decorrentes de despesas cu.ios valorês

nâo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n" 14 133 de 2021.

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essencieis do documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade;

8.10.2. a data da êmissão;

8.10.3. os dados do conkato e do órgáo contratantê;

8.'10.4. o perÍodo respectivo de execuçâo do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valorde retençôes tributárias cabÍveis.
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8.'11. Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança eq

ou circunstância que impeça a liquidaÇáo da despesa, esta ficará sobrestada até U

E1Í\
contratado providencie as medides saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo

regularizaçáo da situaÉo, sem Ônus ao contratante;

8.12. A nota flscal ou instrumento dê cobranÇa equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mêdiante consulta aos sítios

eletrônicos oflciais ou à documentaÉo mencionada no art. 68 da Le i n' 14.133. de 2021

8.13. A AdministraÇão deverá realizar consulta ao SICAF para: a) veriÍicar a manutenção das

condiÇões de habilitação êxigidas no editel; b) idêntiflcar possÍvel râzão que impeÇa a

partiôipaÇão em licitação, no âmbito do ór9âo ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, DE 26

DE ABR|L DE 2018)

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidadê do contratado, será

providenciada sua notificaÇáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize

sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual perÍodo, a critérlo do contretânte.

8.15. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade Íiscal

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

8.í6. Persistindo a irreguleridade, o contratente deverá adoter as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

8.17. Havendo a efetiva êxecução do ob.ieto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regulaÍize sua situação

junto ao SICAF.

Prazo de pagamsnto

8.18. O pagamento seÉ êfêtuádo no prazo de até 1O (dez) dias úteis contados da Íinalizaçáo

da liquidaÇâo da despêsa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucáo Normativa

8.19. No caso de atraso pelo Conkatante, os valores devidos ao contratado serâo

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamênto até a data dê sua

efetiva realizaÇáo, mediante aplicaçâo do lndice IPCA - índice Nacional de Prêços ao

Consumldor Amplô, de coneção monetária.

Forma de pagamênto

8.20. O pagamento será realizado por meio de oídem bancáÍia, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

bancária para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação

aplicável.

8.22.1. lndependentementê do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

rêtidos na fonte, quando da realizaÉo do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislaçáo vigente.

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lci

Complementar n" 123, de 2006 , não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e

contribuiÇôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovagâo, por meio de documento oficial, dê que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO

Forma de seleção e cÍitério dê julgamento da proposta

9,1, O fornecedor será selecionado por meio da rcalizaçeo de procedimento de

LICITAÇÂo, na modalidade PREGÃo, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PRÊÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habiliteção

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídice

9.4. Empresário iádividúal: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comerciel da respectiva sede;

9.5. Microêmpreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cu.la aceitação ficará condicionada à verificaÇão da

autenticidade no sítio httos://www.qov. br/empresas-e -neoocios/ot-br/emoreendedo

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de Íesponsabilidade limitade - EIRELI: inscrição do ato ôonstitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mêrcantis, a cârgo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

9.7. Sociedade êmpresária estÍangêira: portaria de autorizaÇáo de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerâda como sua sede, conforme lnstruÉo NoÍmativa DREI/ME n.o 77. de 18 de marco

de 2020.

9.8. Sociedadê simples: inscriÇão do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatóÍio de seus
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administíadoresi

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou emprêsária: inscriÇão d

constitutivo da filial, sucursal ou agêncja da sociedade simples ou empresá n

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas JuÍídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbagão no Registro onde tem sede a matriz

9.'Í0. Sociêdade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovôu, devidamente arquivado nâ Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, além do registro de que trata o

de 16 de dezembro 1 971 .

107 da Lei no 5

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraÇÕes ou

da consolidaÇão respectiva.

Habilitação fiscel, social ê trabalhista

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas FÍsicas, cônforme o caso;

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receitâ Federal do BÍasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receitâ Fedêral do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazende Nacional.

9.14. Prova de regularidadê com o Fundo dê Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a aprêsentaÇáo de certidáo nêgativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll- A da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de

maio de 1943;

9.í6. Prova de inscrição no cadastro dê contribuintes Estâduâl rêlativo ao domicílio ou sede

do fornecêdor, pertinentê ao seu tàmo de atividade e compatÍvel com o objeto contratuâl;

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornêcedor,

relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos kibutos Estadual ou Municipal

relacionados ao objêto contratual, deverá comprovar tal condiÇão mediante a apresentação de

declaraÇão da Fazendâ respectivâ do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferjr os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qualifi cação Econômico-Financeira

9.21. Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidoÍ da sede do fornecedor

14.133, de 2021 . an. 69, caput, inciso ll

sD8

)

4
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9.22. Balanço petrimonial, demonstraÉo de resultado de exercÍcio e demais demonstraçôes

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

9.22.1 . índices dê Liquidez Gêral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a í (um);

9.22.2. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitaçâo deverâo atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.

9.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercÍcio no câso de a pêssoa

jurÍdica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos;

9.22.4. Os documentos referidos acima dêverão ser exigidos com base no limite deflnido pela

Receita Federal do Brasil para transmissâo da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

g.23. Caso â empresa licitánte apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

Índiôes dê Liqujdez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido

para fins de habilitaçâo comprovaÇâo de patrimônio lÍquido minimo de até 10% do valor total

estimado da contrataÉo ou do valor totel estimado da parcela pertinente ou do item pertinentê.

9.24. As empresas criadas no exercÍcio Íinanceiro da licitaçào deveráo atender a todas as

exigências da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanÇo de

abertura. (Lei no 14.'Í33, de 202i, art. 65, §1").

Qualificação Técnlca

9.25. Comprovaçáo de aptidão para o fornecimento dê bêns similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrâtaçáo, ou com o

item pertinente, por meio da apresentação de certidôes ou atestados, por pessoas jurídicas dê

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,

quando for o caso.

9.25.1. Os atestados dê câpacidade técnica poderão ser apresentedos em nomê da matriz ou

da filial do fornecêdor.

9.25.2. O Licitante disponibilizaÉ todas as informaçóes necessárias à comprovaçâo da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministraÇão, cÓpia do

contrato que deu suporte à contrataçáo, endereço atual da contratante e local em que Íoi

executado o objeto contratado, dentre outros documêntos.

9.26. Caso admitida ã participaÉo de coopêrativas, será exigida a seguinte documentaÉo

complementari

9.26.1. A relaçâo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contrataçâo e que êxecutarão o contrato, com as respectivas atas de inscriÇáo e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o

disposto nos aIi 4o. inciso Xl. 21. inciso I e 42. §§2" a 6o da Le i n. 5.764. de 1971
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9.26.2. A dêclaraÉo dê regularidadê de situação do contribuinte individual - DRSCI, pa

um dos cooperados indicados;

9.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de coopêrados necêssá

execuÇáo contratual;

9.26.4. O registro previsto na Lei n.5.764. de 1971, art. 107;

9.26.5. A comprovação de integração das respêctivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato; e

9.26.6. Os seguintes documentos para a comprovaÇão da regularidade jurÍdica da cooperativa:

a) ata de fundaÇâo; b) êstatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos

fundos instituÍdos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convoôação dâs

três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados

que êxecutarão o contrato em assemblêias gerais ou nas reuniôes seccionais; e f) ata da

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.26.7. A última auditoria contábil-finânceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei

n. 5,764. de 1971 , ou uma declaração, sob as penas da lei, de quê tal âuditoria não foi exigida

pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVASDOVALORDACONTRATAçÃO

10.1. O custo estimado da contrataçáo possui caráter sigiloso e será tornado público apenas

e imediatamente após o julgamento das propostas.

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua

alocação ênke contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do

Contrato.

10.3. Em caso de licitaçáo para Registro de PreÇos, os preços registrados poderão ser

alteradôs ou atualizados em decoírência de eventual reduÇão dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviÇos registrados, nas

seguintes situaçÕes (art. 25 do Decreto no 11.46212023):

'10.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsÍveis de consêquências incalculáveis, que invlabilizem a execução da

ata tal como pactuada,tnos termos do disposto na alínea "d" do inôiso ll do caout do art. 124 da

Lei 2

10.3.2. em câso de criaÇão, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposiçõês legais, com comprovada repercussáo sobre os preÇos

registrados;

10.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o

Índice previsto para a contrataÉo; ou

10.3.4. podêrão sêÍ repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contíatação.
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11. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas para aquisiçáo do objeto desta LicitaÇão corrêrão à conta d

orÇamentária ExercÍcio 2024 Atividade 0801.'133920021.2.093 Apoio ao Dia das

Classificação econômica 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita

11.2. A dotaçáo lelativa aôs exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após

aprovaçâo da Lei OrÇamentária respectiva e liberaÇão dos créditos corÍespondentes, mediante

apostilamento.

12, DA OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

12.1. São obrigâções do Contratante:

12.2. Exigir o cumprimento dê todas as obíigaçÕes assumidas pêlo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexosi

12.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabeleôidas no Termo de Rêferência;

12.4. Notificar o ContÍatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

ob.ieto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaÇões pelo

Contratado;

12.6. Efetuar o pagaménto ao Contratado do vãlor correspondente ao fornecimento do

ob.ieto, no prazo, forma e condiÇóes estabelecidos no presente Termo de Referência.

12.7. Aplicar ao Contratado as sanÇÕes previstas na lei e neste Contrato;

12.8. Cientificar o órgáo de representação judicial do MunicÍpio para adoÇão das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pêlo Contratado;

12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impêrtinentes,

meramênte protelatórios ou de nenhum intêressê para a boa execuÇáo do ajuste.

12.10. A AdministraÇão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para dêcidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

í 2.'1 1 . Responder êvêntuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

12,í2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraÇáo de dêscumprimento de cláusulas contratuais.

12.13. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com têrceiros, ainda que vinculados à exêcução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

13. DA OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes neste Termo de Referênciâ

e no Contrato e ám seus enêxos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas
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decorrentes da boa e perfeita execuÇão do objeto, observando, ainda, as obri

dispostas:

13.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

13.3. Comunicâr ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data dâ entrêgâ, os motivos que impossibilitêm o cumprimento do prazo previsto, ôom a

dêvida comprovação;

13.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. ll. da Lêi n.o 14.133. de 202'l) ê prestar todo esclarecimento ou

informaÇão por eles solicitados;

13.5. Reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreÇóes resultantês da execução ou dos materiais empregados;

'13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

êxigida, o valor correspondentê aos danos sofridos;

13.7. Quando não Íor possÍvel a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o conhatado deverá êntregar ao setor responsável pela ÍlscalizaÇáo do

contrato, junto com a Nota Fiscal parâ fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova

de regulaÍidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sedê do contratado; 4) Certidão de Rêgularidade do FGTS

- CRF; e

5) CeÍtidão Nêgativá de Débitos Trabalhistas - CNDT;

13.8. Rêsponsabilizar-se pelo cumprimento dê todas as obrigaçÕes trabalhistas,

prevldenciárias, Íscais, comerciais e as dêmais previstas em legislaÇão específica, cuja

inadimplência não tíansfere a responsabilidade ao contratânte e não poderá onerar o objeto do

contrato;

13.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anoÍmal ou âcidente que se veÍifique no local da execuçáo do objeto contratual.

13.10. .Pãralisar, por detêrminaçáo do contratante, qualquer atividade quê nâo esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

13.11. Mantêr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões

assumidas, todas as condigôes exigidas para habilitação na licitação;

13.12. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabililado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as resêrvas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n." 14.133. de 2021);
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í3.í3. Comprovar a reserva de cargos a que se refêre a cláusula acima, no p

Íiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as reÍerid

1 16. oaráorafo único. da Lei n.o 14.133, de 2021

qffi.e

);

13.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumpnme

conÍato;

13,í5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores

futuros e incêrtos, devendo complementá-los, câso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no art. í24. ll. d. da Lei no 14.133. de 2021

'13.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas dê seguranÇa do contratante.

í4. INFRAÇÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

14.'1. Comete infraÇáo adminlstrativa, nos têrmos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

a) deÍ causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou

ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao intêrêsse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da êxecuçâo ou da entrega do objeto da contrataÇão sem

motivo justiícado;

e) apresentar documentação false ou prestar declaraÉo felsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contratoi

S) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer nâtureza;

h)

14.2

praticaÍ ato lesivo prêvisto no art. 5o da Lei n" 12.846 .delodeaq to de 20í 3

Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes

Bançôes:

l-Advertêncla, quando o conhatado der ceusa à inexecução parciel do contrato' sempre que

náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (

2021\',

llJmpêdimento de licitar ê contrataÍ, quando prâticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" ê "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposiÇão de

penalidade mais grave (art. 156. § 4". da Lei no 14.133. de 2021);

lll-Declaração de iniioneldade para llcitar ê contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alÍneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", que justiflquem a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156. §5", da

Lei n" 14.133. de 2021).

tv- Multa:
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a) Moratória de 2,00% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sob

da parcela inadimplida, até o limite de'10 (.dez) dias;

14.3. A aplicação das sanções previstas nêste Termo de Referência náo exclui, em hipót

alguma, a obíigaÉo de reparação intêgral do dano causado ao Contratante (art. '156. §9". da

Lei " 14. 133 de2 2

14.4. Todas as sanÇÕes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156. §7". da Lei no 14.í33. de 2021).

14.5. Antes de aplicaÉo da multa será facultada â defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157, da Lei no í4.133. de 202'l)

14.5.1. Se a multa aplicade e as indenizaçÕes cabÍveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diÍerença será descontada da garantia prêstada ou será cobrada judicialmente (art. '156. §8o.

da Lei n" 14.133 , de 2021)

14.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrançâ judicial, a multa poderá ser Íecolhida

administrativamentê no prazo máximo de '15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pêla autoridade compêtênte.

14.6. A aplicaÇão das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14. 21, paÍa as penalidades de impedimento dê

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.7 . Na aplicação das sanções seráo considerados (art. í 56. §1". da Lei n" 14.1 33. de 2021)

a) a natureza ê a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

d) os danos que dela provierem para o Contratantê;

e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme

normas e oriêntaçÕes dos órgâos de controle.

14.8. Os atos previstos como infraçÕes âdministrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em

outrâs leis de licitâÇões ê contÍatos da Adminishação PÚblica que também seJam tipiÍlcados

comô atos lesivos Àa Lêi no 12.846. de 2013, serão apurados ê julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentê definidos na Íeferida

Lei art. 159

14.9. A personalidade jurÍdica do Contratâdo poderá ser desconsiderada sêmpre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocer confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa juídica seráo estêndidos aos seus administradores e sÓcios

com poderes de administraÇáo, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defêsa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160. da Lei n" 14.í 33. de 2021).
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'14.'10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dies úteis, contad

aplicaÉo da sanÇáo, informar e menter atualizados os dados relativos às san

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituldos no âmbito do

Exêcutlvo Fêdêral. (Art. 161. da Lei no 14.í33. dê 2021).

14.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaÍaçâo de inidoneidade para

licitar ou contratâr sâo passÍveis de reabilitação na Íon1g-gp :gl!§fu!e-§13" '!i-133/21.

14.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa ê/ou indenizaçÕes, náo inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgâo deconentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Órgão

ora contratante, na forme de lnstruçâo Normative SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022.

15. DOS CASOS OMTSSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÔes contidas na tqLO:

14.133. de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'8.078. de '1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas

e princÍpios gerais dos contratos.

PA HF],NRI CARVALHO VIEIRA
Secretário Municipal de Finanças
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